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EDITAL N° 32/CAMSDP/IFC/2021, de 24 de setembro de 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Desenvolvimento Instttuional do Instttto Federal de Edtuação,

Ciênuia e Teunologia Catarinense – IFC, no tso de stas atribtições legais e da uompetênuia qte foi

stbdelegada pela Portaria nº 14/2019 e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da Resoltção

nº 048-CONSUPER/2014, torna públiua a aberttra de insurições uom vista ao Prouesso Seletvo

Simplifuado para uontratação de Professor Stbstttto,  por tempo determinado, para atender as

demandas do Instttto Federal Catarinense – Campus São Franuisuo do Stl.

1 – DAS ESPECIFICAÇÕES DA VAGA E DA REMUNERAÇÃO

1.1 – Das Espeuifuações da vaga:

Área do
Conhecimento

Regime de
Trabalho

Número
de Vagas

Requisito Mínimo Exigido Componentes
Curriculares a

Ministrar
Artes 20h 01 Liuenuiattra em Artes em 

qtalqter tma das 
lingtagens: Dança, Músiua, 
Teatro e Vistais.

Componentes 
Ctrriutlares de artes e
história da arte dos 
utrsos de Ensino 
Médio integrado, 
Proeja e uorrelatas.

Observação: o uandidato poderá asstmir ottros uomponentes utrriutlares relauionados à sta área
de formação, uonforme a demanda dos utrsos.

1.2 – Da Remtneração: 

O uontratado perueberá remtneração uorrespondente ao Nível 01 da Classe DI,  da Carreira do

Magistério  do  Ensino  Básiuo,  Téuniuo  e  Teunológiuo,  auresuida  da  Retribtição por  tttlação de

auordo uom a tttlação apresentada no ato da uontratação, uonforme demonstratvo abaixo:
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20 horas semanais

Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

Vencimento
Básico

2.236,32 2.236,32 2.236,32 2.236,32 2.236,32 

Retribuição
por Titulação

-- -- 223,63  559,08 1.285,89 

Total 2.236,32 2.236,32 2.459,95 2.795,40 3.522,21

2 – DAS INSCRIÇÕES

2.1 – Período de Insurições será uonforme o uronograma no Anexo I deste Edital. Caso não haja

uandidatos  insuritos  no  período  espeuifuado,  o  prazo  de  insurição  fuará  attomatuamente

prorrogado por igtal período, iniuiado em dia útl.

2.2 – A taxa de insurição é de R$ 20,00 (vinte reais).

2.3 – A insurição será efettada, na Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus São Franuisuo do

Stl (via internet), através do envio de toda a doutmentação em utmprimento das regras deste

edital para o e-mail:

CAMPUS E-MAIL PARA INSCRIÇÃO

São Franuisuo do Stl ugp.sfs@ifu.edt.br

2.4 – São reqtisitos para a insurição:

a) uópia digitalizada da fuha de insurição preenuhida, disponível no anexo II deste edital;

b) uópia digitalizada de doutmento ofuial de identdade;

u) uópia digitalizada do CPF;

d) uópia digitalizada do diploma(s) de esuolaridade(s) exigido(s) ot deularação da Instttição de 

Ensino onde uonste qte o uandidato uonultit todos os reqtisitos para obtenção do tttlo, estando 

somente no agtardo da uonfeução do Diploma, devidamente registrado no órgão uompetente;
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e) uópia digitalizada do Ctrríutlo Lates attalizada, e doutmentos uomprobatórios da experiênuia

douente e profssional e demais doutmentos passíveis de ponttação;

f)  uópia digitalizada do uomprovante de utmprimento das  obrigações  eleitorais,  qte pode ser

obtda no endereço eletrnniuo do Tribtnal Stperior Eleitoral: www.tse.jts.br/;

g) uópia digitalizada do uertfuado de utmprimento das obrigações militares, no uaso de uandidato

do sexo masutlino;

h) uópia digitalizada do uomprovante de pagamento da taxa de insurição no valor de R$ 20,00

(vinte reais). A Gtia de Reuolhimento da União (GRU) para pagamento da taxa de insurição deverá

ser  obtda  pela  internet  no  segtinte  endereço

htps://uonstlta.tesotro.fazenda.gov.br/grt/grtssimples.asp. A GRU deverá ser preenuhida uom os

dados abaixo:

- Unidade Gestora (UG): 158125 – INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

- Gestão: 26422 – INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE

- Código de Recolhimento: 28883-7 – TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

- Número de Referência: Número do edital (somente números)

- Competência: mês e ano a qte se refere (xx/xxxx)

- CNPJ ou CPF do Contribuinte: CPF do uandidato (somente números)

- Nome do Contribuinte/Recolhedor: Nome do uandidato

- (=) Valor Principal: 20,00

- (=) Valor Total: 20,00

2.5 – O valor pago não será devolvido, exueto qtando da antlação do prouesso seletvo.

2.6 – Os Candidatos Estrangeiros deverão uomprovar no ato da insurição o Visto Permanente, de

auordo uom a legislação vigente.

2.7 – Não serão aueitas insurições por uorrespondênuia ot fax.

2.8  –  O IFC  não se  responsabiliza  por  soliuitações  de insurição via  Internet  não reuebidas  por

motvos  de  ordem  téuniua  dos  uompttadores,  falhas  de  uomtniuação,  uongestonamento  das

linhas  de  uomtniuação,  bem  uomo  ottros  fatores  de  ordem  téuniua  qte  impossibilitem  a
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transferênuia de dados. 

2.9 – Enuerradas as insurições, a Comissão Avaliadora do Campus apreuiará e ptbliuará na home

page do  Campus (www.saofranuisuo.ifu.edt.br)  a  lista  das  insurições  homologadas  e  ottros

restltados e informações pertnentes ao prouesso seletvo.

2.10 – Diante da presente calamidade pública em decorrência da pandemia causada pela COVID-

19 e a atual suspensão das atvidades presenciais do Insttuto Federal Catarinense, considerando

as constantes atualizações na legislação, a prova didátca poderá ocorrer de forma on-line. Caso

seja adotada esta modalidade, as novas regras serão defnidas e publicadas na página do edital

no site do IFC.

2.10.1 Ao se inscrever no presente Edital o candidato fca ciente de que em caso de alteração na

modalidade de prova para on-line deverá dispor de computador com acesso à internet, câmera e

microfone.

3 – DA COMISSÃO AVALIADORA

3.1  –  O  prouesso  seletvo  será  uondtzido  por  Comissão  Avaliadora  uomposta  por  2  (dois)

professores vinutlados à área do Conheuimento objeto da Seleção Públiua e 1 (tm) pedagogo ot 1

(tm) Téuniuo em Asstntos Edtuauionais, lotados no IFC – Campus São Franuisuo do Stl, designados

por portaria do Diretor-Geral do campus, sendo tm deles nomeado uomo presidente da referida

uomissão.

4 – DA SELEÇÃO

4.1 – O prouesso seletvo simplifuado será realizado em 2 (dtas) etapas, uonstttídas de:

a) Prova Didátua - ulassifuatória

b) Prova de Títtlos (Análise do Ctrríutlo) - ulassifuatória;

5 – DA PROVA DIDÁTICA
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5.1 – A Prova Didátua versará sobre tm ponto sorteado pela Comissão Avaliadora do prouesso,

uonforme uronograma do Anexo  I,  dentre os temas abaixo, relauionados a área deste prouesso

seletvo:

a) A arte uontemporânea em stas manifestações: Dança, músiua, teatro ot artes vistais.

b) Arte brasileira uontemporânea;

u) Arte em uonexão: diálogos uom a história, a souiologia e a flosofa;

d) A arte em Santa Catarina no séutlo XX.

 

5.2 – O horário das provas didátuas bem uomo a ordem de apresentação dos uandidatos será

sorteado jtntamente uom o ponto de prova.

5.3 – A Prova Didátua será realizada em sessão restrita à Comissão Avaliadora, e uonsistrá de tma

atla uom dtração de 20 (vinte) a 25 (vinte e uinuo) minttos.

5.4 – Os uritérios para o jtlgamento da prova didátua deverão tomar por base o domínio na área

de  uonheuimento  e  a  efuiênuia  no  prouesso  de  ensino-aprendizagem,  segtndo  os  uritérios

uonstantes no anexo III.

5.5 – Serão uonvouados a partuipar da Prova Didátua todos os uandidatos uom insurição deferida.

5.6 – Os uandidatos, ao se apresentarem para a prova didátua, no loual e horário estabeleuidos no

uronograma do Anexo I, deverão entregar à Comissão Avaliadora, no iníuio da prova didátua, tm

plano de atla [em meio digitalizado (uaso a prova seja online) ot impresso em 3 vias (uaso a prova

seja presenuial], não sendo disponibilizado nenhtm modelo de plano de atla. 

Parágrafo I:  Se a forma esuolhida para a prova é de ambiente online, o formato de envio do plano

de atla será informado ao uandidato na sala virttal. 

5.7 – À Prova Didátua serão atribtídos os pontos, uonforme o formtlário uonstante no anexo III

deste edital, sendo a nota desta prova expressa uom 2 (dtas) uasas deuimais, uom intervalo de 0,25

(zero vírgtla vinte e uinuo). A avaliação deverá ser realizada individtalmente por uada membro da

uomissão avaliadora, ttlizando-se ao fnal a média das três avaliações para obtenção na ponttação
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fnal desta prova.

5.8 – O IFC disponibilizará somente qtadro branuo e uaneta para qtadro branuo para realização da

prova didátua.

5.9  –  Conforme  citado  no  item  2.10,  devido  à  pandemia  causada  pela  COVID-19,  a  atual

suspensão  das  atvidades  presenciais  do  Insttuto  Federal  Catarinense  e  considerando  a

legislação vigente sobre o tema, este edital prevê em seu cronograma a prova didátca em data

futura de forma presencial,  porém, com a possibilidade de sua alteração para realização de

forma  on-line.  Caso  seja  adotada  a  modalidade  on-line,  as  novas  regras  serão  defnidas  e

publicadas na página do edital, no site do IFC, devendo o candidato dispor de computador com

acesso à internet, câmera e microfone, além de outros materiais que julgar necessários para a

apresentação.

6 – DA PROVA DE TÍTULOS (ANÁLISE DE CURRÍCULO)

6.1 – No ato da insurição os uandidatos deverão enuaminhar uópia do Ctrríutlo Lates, jtntamente

uom  a  doutmentação  uomprobatória  passível  de  ponttação  qte,  posteriormente,  serão

enuaminhados à Comissão Avaliadora. 

6.2  –  Para  a  Prova  de  Títtlos  (análise  de  utrríutlo)  serão  atribtídos  os  pontos,  uonforme  o

formtlário uonstante no anexo IV deste edital.

6.3 – Para fns de ponttação na Prova de Títtlos o Diploma poderá ser stbstttído por Deularação

da Instttição de Ensino onde uonste qte o uandidato uonultit todos os reqtisitos para obtenção

do tttlo, estando somente no agtardo da uonfeução do Diploma.

7 – DA NOTA FINAL

7.1 – Para o uálutlo da nota fnal, será realizada tma média ponderada dos uritérios a segtir uom

os respeutvos pesos: 

a) Prova Didátua: (70%)
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b) Prova de Títtlos (Análise de Ctrríutlo): (30%)

7.2 – Será uonsiderado ulassifuado o uandidato qte obtver nota fnal igtal ot stperior a 5 (uinuo).

8 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

8.1 – O restltado do prouesso seletvo será divtlgado uonforme uronograma uonstante no Anexo I

deste edital, no endereço eletrnniuo uitado no item 2.9.

9  – DOS PEDIDOS DE REVISÃO E RECURSO

9.1 – É admitdo pedido de revisão qtanto: 

a. ao indeferimento de insurição; 

9.2 – É admitdo pedido de reutrso qtanto ao restltado do uonutrso. 

9.3 – Os pedidos de revisão e de reutrso deverão ser  feitos em formtlário próprio, uonforme

Anexo V. O uandidato deverá preenuher uorretamente todos os uampos do formtlário, digitalizá-lo

e enviá-lo dentro dos prazos estabeleuidos neste Edital (ver uronograma, anexo I) para o e-mail:

ugp.sfs@ifu.edt.br.

10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 – O uandidato ulassifuado, nas formas defnidas pelo presente Edital,  será uhamado para

admissão, fuando obrigado a deularar, no prazo de 48 (qtarenta e oito) horas, se aueita ot não o

trabalho  e  deverá  entregar  a  doutmentação  soliuitada  no  prazo  estptlado  pelo  Campts.  A

negatva ot o não prontnuiamento no prazo estptlado permitrá ao Campus exultí-lo do referido

prouesso e uonvouar o próximo ulassifuado.

10.2 – O uandidato ulassifuado será uontratado nos termos da Lei nº 8.745/93.

10.3 – A uontratação será feita por tempo determinado, observado o prazo máximo de 1 (tm) ano,

admitda prorrogação desde qte o prazo total não exueda a 2 (dois) anos; 
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10.3.1 – No uaso de professor stbstttto o uontrato não poderá se estender por prazo stperior ao

fm do afastamento do outpante tttlar do uargo.

10.3.2 – A uontratação fuará uondiuionada ao afastamento do outpante tttlar do uargo.

10.4 – São reqtisitos para a uontratação:

a) Estar ulassifuado em prouesso seletvo simplifuado;

b)  Ser  brasileiro nato ot nattralizado ot,  se de nauionalidade estrangeira,  estar  uom sittação

regtlar  no  país,  por  intermédio  de visto permanente qte  o  habilite,  inultsive,  a  trabalhar  no

território nauional; 

u) Enuontrar-se no pleno gozo de sets direitos uivis e polítuos;

d) Estar qtite uom as obrigações militares e eleitorais;

e)  Não  ter  sido  uontratado  uom  ftndamento  na  Lei  nº  8.745/1993,  nos  últmos  24  meses,

ressalvado o disposto em Lei;

f) Ser uonsiderado APTO em todos os exames médiuos pré-admissionais;

g) Apresentar ottros doutmentos qte vierem a ser exigidos.

10.4.1  –  Somente  serão  aueitos  Diplomas  de  Gradtação  e  Pós-Gradtação  attorizados  e/ot

reuonheuidos pelo MEC.

10.4.2  – Os Diplomas de Gradtação e Pós-Gradtação obtdos em instttição estrangeira serão

aueitos  mediante  sta  revalidação  no  Brasil.  A  revalidação  do  diploma  estrangeiro  deverá  ser

uomprovada no ato da insurição.

11 – DAS PROIBIÇÕES

11.1 – É proibida a uontratação, nos termos da Lei nº 8.745/93, de servidores da Administração

direta ot indireta da União,  dos  Estados,  do Distrito Federal  e  dos  Mtniuípios,  bem uomo de

empregados ot servidores de stas stbsidiárias e uontroladas.

11.1.1  –  Exuetta-se  do  disposto  no  item anterior,  uondiuionada  à  formal  uomprovação  da
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uompatbilidade de horários, a uontratação de professor stbstttto e professor temporário, desde

qte o uontratado não outpe uargo efetvo integrante das uarreiras de Magistério das Instttições

Federais de Ensino.

11.2 – É proibida a uontratação de pessoas qte já tenham sido uontratadas uom ftndamento na Lei

nº8.745/93, antes de deuorridos 24 meses do enuerramento de set uontrato anterior, ressalvado o

disposto em Lei.

12 – DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

12.1 – O prazo de validade do Prouesso Seletvo Simplifuado será de 1 (tm) ano, a uontar da data

da homologação do restltado fnal no Diário Ofuial da União, podendo ser prorrogado por igtal

período, a pedido da Direção-Geral do Campus.

JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA 

Pró Reitora de Desenvolvimento Institucional
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ANEXO I

 CRONOGRAMA

ITE
M

ATIVIDADE PERÍODO

01 Período de Inscrições 29/09/2021 a 13/10/2021
02 Prazo limite de pagamento da Taxa de Inscrição 13/10/2021
03 Divulgação das inscrições homologadas 15/10/2021
04 Data para o pedido de revisão quanto a não confirmação da

inscrição
15/10/2021

05 Divulgação da decisão dos pedidos de revisão quanto a 
não confirmação da inscrição

18/10/2021

06 Sorteio  do  ponto  da  prova  didática  e  da  ordem  de
apresentação

18/10/2021

07 Divulgação do ponto sorteado para a prova didática e da
ordem de apresentação dos candidatos.

18/10/2021

08 Divulgação do local e horário da prova didática. 18/10/2021
09 Data da Prova Didática e Prova de Títulos 25/10/2021
10 Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo 

simplificado
26/10/2021

11 Data para o pedido de recurso do resultado preliminar do 
processo seletivo simplificado

27/10/2021

12 Divulgação da decisão dos pedidos de revisão do resultado
preliminar do processo seletivo simplificado

28/10/2021

13 Divulgação do resultado final após recursos 29/10/2021
14 Homologação  do  resultado  final  do  processo  seletivo

simplificado
08/11/2021

Observações:

1) Caso  haja  prorrogação  do  prazo  das  inscrições,  o  cronograma  constante  neste  anexo  será  reformulado  e

publicado novamente.

2) Devido à pandemia causada pela COVID-19, a atual suspensão das atividades presenciais do Instituto Federal

Catarinense e considerando a legislação vigente sobre o tema, este edital prevê sua prova didática de forma

presencial, porém, com a possibilidade de sua alteração para realização de forma on-line. 

3) Caso seja adotada a modalidade on-line, as novas regras serão definidas e publicadas na página do edital no

site do IFC, devendo o candidato dispor de computador com acesso à internet, câmera e microfone, além de

outros materiais que julgar necessários para a apresentação.
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR

SUBSTITUTO / TEMPORÁRIO – EDITAL Nº _______/____.

Nome:

Data de Nascimento: ____/____ /______ Naturalidade: 

Filiação: Pai:________________________________________________________

               Mãe:_______________________________________________________

Área Profissional de Atuação: 

Endereço:

Rua_____________________________, Nº_____,Complemento:_______

Bairro:___________________  Cidade: ___________________/____ CEP: ____________

Endereço eletrônico: ____________________________

Fone/ fax: (      ) __________________ Celular: (      ) ______________

Declaro pelo presente, que tenho conhecimento e aceito as normas do Processo Seletivo Simplificado
para  Contratação  de  Professor  Substituto  do  IFC  –  Campus  ____________,  objeto  do  Edital  nº
______/_____.

_______________, _____ de __________________ de ____________.

____________________________________

Assinatura Candidato

PARA USO DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO CAMPUS

Documentos Apresentados:

(   ) cópia digitalizada da cédula de Identidade;

(   ) cópia digitalizada do Currículo Lattes com comprovação da experiência profissional e docente e demais
documentos passíveis de pontuação.

(   ) cópia digitalizada do CPF;

(   ) cópia digitalizada do Documento que comprove habilitação na área;

(   ) cópia digitalizada da quitação de serviço Militar;

(   ) cópia digitalizada do Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

(   ) cópia digitalizada do Comprovante do pagamento da Taxa de Inscrição.

_______________, _____ de __________________ de ____________.

____________________________________ 

Assinatura Responsável pela Inscrição
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ANEXO III 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________________________

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

PLANO DE AULA Pontuação
máxima

Pontuação
Atribuída

Clareza dos Objetivos 05,00

Adequação dos objetivos ao conteúdo 05,00

Coerência na subdivisão do conteúdo 05,00

Adequação do conteúdo ao tempo disponível 05,00

Seleção apropriada do material didático 05,00

Total 1 25,00

DESENVOLVIMENTO DA AULA

Apresentação do professor, dicção e motivação 05,00

Relação de continuidade entre o plano e o desenvolvimento da aula 10,00

Linguagem clara, correta e adequada ao conteúdo 10,00

Abordagem das ideias fundamentais ao conteúdo 10,00

Sequência lógica do conteúdo dissertado 05,00

Articulação entre as ideias apresentadas: aplicações e informações atualizadas 05,00

Conteúdo com informações corretas 10,00

Adequação do conteúdo em função do tempo estipulado para a prova 05,00

Estrutura da aula, evidenciando introdução, desenvolvimento e conclusão 10,00

Uso adequado do material didático 05,00

Total 2 75,00

TOTAL 1 + 2 100,00

Data: ____/____/_____  Membro da Comissão Avaliadora: ______________________________

OBS: A nota final desta prova será obtida pela soma dos pontos atribuídos individualmente por cada membro da comissão

avaliadora, a cada critério avaliado, dividida por 3 (média aritmética simples).
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ANEXO IV

CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________

Nº TÍTULOS
Pontuação

referência

Pontuação

Atribuída

01 Graduação ou Licenciatura Plena, correlata com a área 70

02

Adicional pelo grau de doutor ou livre docente, correlato
com a área ou

12

Adicional pelo título de mestre correlato com a área ou 10

Adicional pelo título de especialização correlato com a
área ou

08

Adicional pelo curso de Aperfeiçoamento correlato com a
área (igual ou superior a 180 horas)

03 

03 Exercício de magistério
02 pontos/ano -
Máximo 5 anos

0 - 10

04 Experiência Técnico-profissionais correlatas com área
02 ponto/ano

Máximo 5 anos
0 - 10

05
Participação em atividades relevantes correlatas com a

área, como: Cursos de capacitação, Seminários,
Congressos, Elaboração e/ou Execução de Projetos, etc.

Até 05 pontos pelo
conjunto

TOTAL

OBS: Os Títulos de Doutorado, Mestrado, Especialização e Aperfeiçoamento serão contados uma
única vez, não serão contados cumulativamente e a pontuação será atribuída ao título de maior
hierarquia.

                                       



ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE REVISÕES E RECURSOS

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto na área de
______________, do Campus ….......... – Edital nº …./..…..

Nome do candidato:___________________________________________________________________

CPF:_______________________________________________________________________________

Cargo/Área: _________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Leia o item 9 do Edital nº …../....... que trata dos pedidos de revisão e recurso. 

Pedido de revisão quanto (marque um X nos parênteses de interesse do candidato):

(    ) ao indeferimento de inscrição;

Pedido de Recurso quanto (marque um X nos parênteses abaixo):

(    ) ao resultado final do concurso.

FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO:

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

Local e data: ____________________, ____ de _____________ de ________

Assinatura do Candidato: ________________________________________________

Observações: 

Serão rejeitados, liminarmente, os recursos que não observarem os requisitos para sua interposição ou,
ainda, aqueles encaminhados fora do prazo previsto no edital.

Não serão considerados recursos coletivos ou encaminhados conjuntamente em uma mesma solicitação,
por mais de um candidato. 

Do exame do recurso, poderá resultar alteração da classificação inicial obtida para uma classificação
superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota
mínima exigida.
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